
 

ANEXOS - MP-CARREIRAS    33 

ANEXO XXIV 

(Anexo CXXXVIII à Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

 

“GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES AUXILIARES DO PECFAZ – GEAF 

 

Cargos de nível auxiliar do PECFAZ: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GEAF 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO DE 
2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

ESPECIAL 

III 355,05 387,00 406,35 

II 353,82 385,66 404,95 

I 352,60 384,33 403,55 

” (NR) 

 

  


